
CONTRATO Nº 07/2023
 

 

CONTRATO Nº 07/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP E A
EMPRESA AX4B SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO Nº 04600.000538/2022-20

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap, instituída por força da Lei nº 6.871

de 03 de dezembro de 1980 e alterada pela Lei nº 8.140 de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.627.612/0001-09,
neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, a Senhora Alana Regina Biagi Silva Lisboa, inscrita no CPF sob o nº ***.846.009-
** e carteira de identidade sob o nº *.***.575-* - SSP/PR, residente em Cornélio Procópio/PR, nomeada pela Portaria ME nº 13.447, de 2
de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 4 de junho de 2020, com competência delegada pela Portaria Enap nº 10, de 4
de outubro de 2022, e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020, a seguir denominada
simplesmente CONTRATANTE e a empresa AX4B SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 22.233.581/0001-
44,  sediada na Rua Florida, 1738 – 5º Andar - Cidade Monções - São Paulo – SP – CEP: 04.565-001, neste ato representada por
seu  Sócio  Administrador, o senhor  Antônio Cesar Felix de Sousa, CPF sob o nº ***.458.588-** e Carteira de Identidade sob o nº
**.930.435-* SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 04600.000538/2022-20, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de
outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços
nº 04/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de soluções de softwares para infraestrutura, contemplando garantia de
atualização contínua e suporte técnico, conforme condições e especificações contidas no Anexo I do Edital do Pregão SRP nº 04/2022.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Item da
Licitação Descrição Código Quantidade Unidade Valor Unitário

Estimado
Valor Total
Estimado

1 3 Veeam Backup & Replication Enterprise
Plus - Production Support

V-VBRPLS-VS-
P0PAR-00 8 Sockets por 3

anos R$ 16.192,00 R$ 129.536,00

Valor Total R$ 129.536,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, nos
termos do Art. 57º, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 129.536,00 (cento e vinte e nove mil quinhentos e trinta e seis reais).
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 114702-ENAP/110788 - DGI;
4.1.2. Fonte: 0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente/Recursos Ordinários;
4.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade/Nacional;
4.1.4. Elementos de Despesa: 3.3.90.40 -   Despesas Correntes/Outras Despesas Correntes/Aplicações Diretas/Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ;
4.1.5. PI: II1WN;
4.1.6. Nota de Empenho: 2023NE400108 (SEI - 0670467).

 

Á
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do aceite definitivo das ordens de
serviço.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes documentações:

5.2.1. Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, por meio de consulta on-line junto ao Sicaf.
5.2.2. Documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.
5.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Sicaf para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.
5.5. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao Sicaf.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada
inadimplente no Sicaf.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                        I = (6/100)                      I = 0,00016438

                                                                    365                          
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à
Contratada para as correções necessárias, não respondendo a Enap por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida da contratada, no momento da assinatura do contrato, a prestação de garantia contratual pela execução das
obrigações assumidas, no valor de 5% do valor contratado, cabendo à contratada optar por uma das modalidades previstas em lei: caução
em dinheiro ou título da dívida pública, fiança bancária e seguro-garantia.
7.2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término do contrato, caso não haja pendências,
observado o disposto no art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666/93, se for o caso.
7.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data em que for notificada pela contratante.
7.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, a contratada fará o devido recolhimento em entidade bancária e conta indicada pela
contratante. Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos benefícios previstos nos
arts. 827 e 836 do Código Civil.
7.5. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da garantia ao fiscal do contrato através de documento
contendo o timbre da empresa e assinado pelo responsável.
7.6. A área responsável irá elaborar ofício autorizando a contratada a retirar o valor junto à instituição em que se encontra a
garantia.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
8.1. Os objetos especificados neste Contrato deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço emitida pelo Gestor do Contrato,
respeitando-se os quantidades, prazos e condições previstas nesse documento.
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8.2. As licenças e serviços adquiridos deverão ser entregues na sede da Contratante.
8.3. Fornecer, no ato da entrega, documentos emitidos pelo próprio fabricante que comprovem a originalidade dos produtos
adquiridos, tais como prova de titularidade das licenças, suporte e subscrições, quando aplicável, descrevendo as quantidades, part numbers
e demais características pertinentes.
8.4. O prazo de entrega/habilitação das licenças dos softwares será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da
Nota de Empenho, sendo o software e chaves de ativação disponibilizados através do site gerenciamento das licenças do fabricante do
produto adquirido.
8.5. Após a conclusão das atividades um relatório detalhando as atividades e configurações deverá ser entregue pela Contratada à
equipe técnica da Contratante.
8.6. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução somente serão iniciados na data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo dos Serviços de Instalação da Solução.
8.7. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução serão executados durante 36 (trinta e seis) meses.
8.8. As licenças e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Contrato e na proposta comercial apresentada na licitação.
8.9. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ou do serviço prestado.
 
9. CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Veeam Backup & Replication Enterprise Plus - Production Support.

9.1.1. Renovação do suporte e licenciamento do software Veeam Backup & Replication Enterprise Plus - Production Support.
9.1.2. Solução de backup com suporte técnico e atualização do fabricante pelo período mínimo de 3 anos.
9.1.3. Deverá incluir funcionalidades de proteção (backup) e replicação integradas em uma única solução.
9.1.4. Deverá garantir, no mínimo, a proteção de máquinas virtuais e seus dados, gerenciadas através das soluções de
virtualização VMware.
9.1.5. Não deverá necessitar de instalação de agentes para poder realizar suas tarefas de proteção, recuperação e replicação
das máquinas virtuais.
9.1.6. Deverá ter a capacidade de replicação de dados armazenados entre storages ou máquinas de configuração e de
fabricantes diferentes.
9.1.7. Deverá proteger o ambiente, sem interromper a atividade das máquinas virtuais e sem prejudicar sua performance,
facilitando as tarefas de proteção (backup) e migrações em conjunto.
9.1.8. Deverá ter a capacidade de testar a consistência do backup e replicação (S.O., aplicação, VM), emitindo relatório de
auditoria para garantir a capacidade de recuperação.
9.1.9. Deverá prover a deduplicação e compressão durante a operação de qualquer backup sem a necessidade de hardware de
terceiros (appliance deduplicadora).
9.1.10. Deverá possibilitar a cópia de uma máquina virtual completa ou discos virtuais específicos.
9.1.11. Deverá ser fornecida com ferramenta de gestão de arquivos para os administradores de máquinas virtuais no console do
operador.
9.1.12. Deverá ter a capacidade de integração através de API’s dos fabricantes de infraestrutura virtualizada para a proteção de
dados.
9.1.13. Deverá ter a capacidade de realizar proteção (backup) incremental e replicação diferencial, aproveitando a tecnologia
de “rastreio de blocos modificados” (CBT – changed block tracking), reduzindo ao mínimo necessário, o tempo de backup e
possibilitando proteção (backup e replicação).
9.1.14. Deverá oferecer múltiplas estratégias e opções de transporte de dados para as áreas de proteção (backup) a saber:
9.1.15. Diretamente através de Storage Area Network (SAN).
9.1.16. Diretamente do storage, através do hypervisor I/O (Virtual Appliance).
9.1.17. Mediante uso da rede local (LAN).
9.1.18. Diretamente do snapshot do storage onde os dados das VMs estejam armazenados.
9.1.19. Deverá possibilitar a manutenção de um backup sintético, eliminando assim a necessidade de realizar backups
completos (full) periódicos, incremental permanente.
9.1.20. Deverá possibilitar a inicialização de uma máquina virtual diretamente do arquivo de backup, inclusive sem
necessidade de “hidratação” dos dados “deduplicados” e “comprimidos”.
9.1.21. Deverá possibilitar o acesso ao conteúdo dos backups/replicas para recuperação de arquivos, pastas ou anexos,
diretamente do backup ou replica, sem a necessidade de recuperar completamente o backup e inicializar.
9.1.22. Deverá permitir realizar buscas rápidas mediante os índices dos arquivos que sejam controlados por um sistema
operacional Windows, quando este seja o sistema operacional executado dentro da máquina virtual da qual se tenha realizado o
backup.
9.1.23. Deverá assegurar a consistência de aplicações transacionais de forma automática por meio da integração com Microsoft
VSS, dentro de sistemas operacionais Windows.
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9.1.24. Deverá permitir realizar a truncagem de logs transacionais (transaction logs) para máquinas virtuais com Microsoft
Exchange e SQL Server.
9.1.25. Deverá permitir notificações por correio eletrônico, SNMP ou através dos atributos da máquina virtual do resultado da
execução de seus trabalhos.
9.1.26. Deverá permitir recuperar no nível de objetos de qualquer aplicação virtualizada, em qualquer sistema operacional,
utilizando as ferramentas de gestão das aplicações existentes.
9.1.27. Deverá incluir ferramentas de recuperação, sem a necessidade de recuperar os arquivos da máquina virtual como um
todo ou reiniciar a mesma (recuperação granular), para os servidores:
9.1.28. Microsoft Exchange, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como contatos, mensagens, compromissos,
anexos, entre outros.
9.1.29. Microsoft Active Directory, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como usuários, grupos, contas, Objetos de
Política de Grupo (GPOs), registros do Microsoft DNS integrados ao Active Directory entre outros.
9.1.30. Microsoft SQL Server, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como bases, tabelas, registros, entre outros.
9.1.31.   Deverá oferecer testes automatizados de recuperação dos backups, no mínimo para todas as máquinas virtuais
protegidas, garantindo a confiabilidade na execução correta das máquinas virtuais e de suas aplicações (DNS Server, Controlador de
domínio, Servidor de e-mail, etc.).
9.1.32. Deverá ser possível executar uma ou várias máquinas virtuais a partir do arquivo de backup, em um ambiente isolado,
sem a necessidade de espaço de armazenamento adicional e sem modificar os arquivos de backup (read-only), para criação de
ambiente de homologação, teste, etc.
9.1.33. Deverá oferecer arquivamento em fita, suportando VTL (Virtual Tape Libraries), biblioteca de fitas e drives LTO6 ou
superior, possibilitando a gravação paralela em múltiplos drives, além da criação de pools de mídia globais e pools de mídia GFS.
9.1.34. Deverá oferecer trabalhos de cópia de backup com implementação de políticas de retenção.
9.1.35. Deverá incluir um plug-in para VMware vSphere Web Client, afim de permitir o monitoramento da infraestrutura de
backup diretamente da console de gerencia do ambiente VMware, com visibilidade detalhada e geral do estado dos trabalhos e
recursos de backup.
9.1.36. Deverá garantir a recuperação granular e consistente, sem necessidade de agentes adicionais para o ambiente
virtualizado, principalmente para os seguintes softwares:

9.1.36.1. Microsoft Active Directory Server.
9.1.36.2. Microsoft Exchange Server.
9.1.36.3. Microsoft SQL Server.

9.1.37. Deverá ser capaz de realizar réplicas em outros sites ou infraestruturas a partir dos backups realizados.
9.1.38. Deverá regular de forma dinâmica e parametrizável, o uso de recursos computacionais, de forma que se possa diminuir
o impacto na infraestrutura de produção, durante as atividades de backup.
9.1.39. Deverá permitir um método de fácil de recuperação, desde ambientes de contingência, com as ações pré-configuradas
para evitar ações manuais em caso de desastre, similar a um botão de emergência.
9.1.40. Deverá oferecer a possibilidade de armazenar os arquivos de backup de forma criptografada, com algoritmo mínimo de
256 bits, ativando e desativando tal operação, assim como assegurar o trânsito da informação através desse cenário.
9.1.41. Deverá permitir a criação de níveis de delegação de tarefas (perfis) de recuperação no nível de elementos da aplicação,
inclusive para outros usuários, de forma a diminuir a carga de atividades executadas pelo administrador da plataforma.
9.1.42. Deverá correlacionar a execução de trabalhos de backup e réplica com os objetos do ambiente virtual.
9.1.43. Deverá oferecer a capacidade de relatar o cumprimento das políticas de proteção de dados e disponibilidade de acordo
com parâmetros definidos.
9.1.44. Deve suportar múltiplas operações dos componentes/servidores participantes da estrutura de backup, permitindo
atividades de backup e recuperação simultâneas.
9.1.45. Deve suportar repositório de backup com aumento de escala ilimitado para o armazenamento de dados com suporte aos
seguintes sistemas de armazenamento:

9.1.45.1. Microsoft Windows.
9.1.45.2. Linux.
9.1.45.3. Pastas compartilhadas.
9.1.45.4. Appliances deduplicadoras.

9.1.46. Suportar servidores intermediários virtuais ou físicos para backup de ambientes remotos.
9.1.47. Deve possuir a funcionalidade de recuperar dados para servidores diferentes do equipamento de origem.
9.1.48. Deve estar licenciado para utilização de no míni
9.1.49. mo 1 biblioteca de fita com número independente da quantidade de drives e slots operando simultânemente e com
compartilhamento entre os jobs de backup.
9.1.50. Deve ser ofertada a versão mais atual do software de backup, liberada oficialmente pelo fabricante do software,
possibilitando o downgrade, caso haja necessidade, por razões de compatibilidade com os demais componentes de hardware e
software do ambiente de backup.
9.1.51. Garantia
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9.1.51.1. Mínimo de 36 meses (3 anos) de suporte, garantia e manutenção evolutiva 24x7, atendidos diretamente pelos
fabricantes.
9.1.51.2. O Prazo de garantia deverá ser aferido pelo sítio eletrônico do fabricante, durante a fase de recebimento.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
10.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos providos pela Contratante ou oriundos das informações que forem
propriedade da Contratante que forem manuseados e utilizados, são de propriedade da Contratante, não podendo ser repassadas, copiadas,
alteradas ou absorvidas na relação de bens da Contratada
10.2. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como dos documentos, imagens,
gravações e informações utilizados durante a prestação dos serviços.
10.3. A Contratada obriga-se a dar ciência à Contratante, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar
na prestação dos serviços.
10.4. A Contratada deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da
Contratante, sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização formal da Contratante.
10.5. A Contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse da Enap ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, respeitando todos os critérios
estabelecidos aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros.
10.6. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, contidos em quaisquer documentos e em
quaisquer mídias, incluindo meios de armazenamento e o que lhe for transferido por meio de canal de conectividade, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pela Enap a tais documentos.
10.7. A Contratada deverá observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de
Tecnologia da Informação da Enap.
10.8. A Contratada não poderá indicar profissionais para execução dos serviços com características e/ou antecedentes que possam
comprometer a segurança ou credibilidade da Enap.
10.9. A Contratada deverá assinar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (ANEXO II), declarando total obediência às
normas de segurança vigente, ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, pela Enap.
10.10. A Contratada deverá dar ciência e providenciar os mecanismos que julgar necessários para que seus empregados cumpram
as normas e procedimentos de segurança da informação instituídos pela Enap (ANEXO III - Termo de Ciência).
10.11. A Contratada responderá pelo não cumprimento por quaisquer de seus empregados das normas e procedimentos de
segurança da informação instituídos pela Enap.
10.12. A Contratada deverá seguir as normas, padrões e regulamentos de segurança da informação expressos na política de
segurança da Enap.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
11.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da Instrução
Normativa nº 01, de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.

11.1.1. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei nº 12.305, de 2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos – PNRS.
11.1.2. Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6º da Instrução Normativa MPOG nº 01, de 2010, que estabelece as
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado representante da Enap, nos termos do art.
67 Lei nº 8.666, de 1993, que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Enap ou de seus agentes, em
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:

12.3.1. Fiscal Técnico do Contrato – Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.
12.3.2. Fiscal Administrativo do Contrato – Representante da área administrativa, indicado formalmente pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.
12.3.3. Fiscal Requisitante do Contrato – Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação.
12.3.4. Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão
e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente.

12.4. A Contratada deverá nomear o seguinte ator para representá-la junto à Enap:
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12.4.1. Preposto - Representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administrativas referentes ao andamento contratual.

12.5. Reunião Inicial
12.5.1. Compreende-se como reunião inicial a cerimônia que deverá ser realizada após a assinatura do contrato, na qual devem
ser apresentados os representantes tanto da Contratada quanto da Contratante, com o objetivo de alinhar o início da prestação dos
serviços.
12.5.2. A Contratada deverá apresentar o Preposto e o Supervisor Técnico e a Contratante deverá apresentar o Gestor e os
fiscais do contrato, sendo estes indispensáveis nessa reunião.
12.5.3. A Contratante responderá a todas as dúvidas da Contratada relativas ao contrato.
12.5.4. A Contratante apresentará os modelos dos documentos que serão utilizados na execução do contrato.
12.5.5. A reunião acontecerá nas dependências da Contratante, conforme agendamento realizado com todos os participantes.
12.5.6. Ao final da reunião deverá ser elaborada uma ata que deverá ser aprovada por todos os participantes da reunião.

12.6. Período de Ambientação
12.6.1. É o período em que a Contratada iniciará as atividades na Contratante, com suporte da mesma, sendo formalmente
introduzida no ambiente de trabalho.
12.6.2. Ficam definidos os primeiros 30 (trinta) dias de execução de serviço como período de ambientação.
12.6.3. Nesse período será realizada a absorção de conhecimento necessário.
12.6.4. Durante esse período os ANS serão apurados, mas não irão resultar em glosas previstas nesse Termo de Contrato.
12.6.5. O fato da não aplicação de glosas, descritos no dispositivo anterior, não exime a Contratada de primar pela execução
correta, dentro do prazo e da qualidade esperada das atividades e serviços solicitados.

12.7. Operação Continuada
12.7.1. Período em que a Contratada executará todas as atividades e serviços previstos no Catálogo de Serviço após o período
de ambientação.
12.7.2. Nessa fase serão aferidos integralmente os ANS, pela equipe de fiscalização, para cada atividade executada pela
Contratada e aplicada as devidas glosas e penalidades previstas nesse Termo de Contrato.

12.8. Encerramento e Transição Contratual
12.8.1. No caso da finalização do contrato, a Contratada deverá prestar à Contratante toda a assistência necessária à
continuidade dos serviços prestados.
12.8.2. A transição contratual deverá ser orientada por um Plano de Transição Contratual, sob a responsabilidade da
Contratada, que deverá ser apresentado à Contratante, 03 (três) meses antes da finalização do contrato sem ônus adicional.
12.8.3. No Plano de Transição Contratual deverão constar todas as atividades para a transferência de conhecimento e encerrar-
se até 15 dias antes do término do contrato, sendo mantida a execução do contrato até o término do mesmo.

12.9. Transferência de Conhecimento
12.9.1. Toda e qualquer informação produzida no âmbito da execução do objeto do contrato pela empresa prestadora dos
serviços será de propriedade da Contratante e fica a Contratada obrigada a documentar e registrar os produtos, serviços e eventos
observando as metodologias e ferramentas utilizadas na Enap.
12.9.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada garantir o repasse bem sucedido de todas as informações necessárias
para a continuidade dos serviços pela Contratante ou empresa por ela designada.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores especialmente nomeados, de acordo com a Lei
nº 8.666, de 1993.
13.2. Permitir o acesso dos técnicos da Contratada às dependências da Enap, quando necessário, para realização dos serviços, de
acordo com normas e procedimentos previamente estabelecidos.
13.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, do valor resultante da execução dos serviços, consoante as
condições estabelecidas neste Termo de Contrato.
13.4. Informar à Contratada atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.
13.5. Notificar, formal e tempestivamente, à Contratada sobre quaisquer irregularidades e inconformidades observadas durante a
execução do contrato.
13.6. Notificar a Contratada quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução das atividades objeto deste Termo de
Contrato, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a Enap.
13.7. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por intermédio de profissionais designados.
13.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa Contratada, necessários
à execução do objeto deste Termo de Contrato.
13.9. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços entregues pela Contratada.
13.10. Efetuar a homologação e dar aceite definitivo dos serviços nos prazos estabelecidos.
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13.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à Contratada e a seus representantes ao final do
contrato e quando houver substituições na equipe que atende a Enap.
13.12. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da Contratada conforme determina a lei,
antes de efetuar o pagamento devido.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Cumprir fielmente as condições e exigências contidas neste Termo de Contrato.
14.2. Manter preposto, e substituto, responsáveis pela supervisão permanente dos serviços prestados, durante todo o período de
vigência do contrato, com poderes de representante legal para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato, em atenção aos art. 68
da Lei nº 8.666, de 1993, sem ônus adicional para a Enap.
14.3. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus decorrentes. Essa fiscalização se dará
independentemente da que será exercida pela Enap.
14.4. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias, sem qualquer ônus adicional à Enap.
14.5. Comunicar à equipe de fiscalização do contrato, formalmente, quando verificar quaisquer condições inadequadas de
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.
14.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela equipe de fiscalização do contrato.
14.7. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham
porventura ocasionar à Enap ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços, devendo, nesses casos, a
Enap abater o valor correspondente dos pagamentos devidos.
14.8. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo,
que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Enap, procedentes da prestação dos serviços do objeto desta contratação.
14.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda
que ocorridos nas dependências da Enap.
14.10. Instruir seus empregados quanto à obrigatoriedade de acatar as normas internas da Enap.
14.11. Substituir de imediato, qualquer profissional cuja conduta seja considerada inconveniente pela Enap.
14.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666, de 1993, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos
e contribuições federais e outras legalmente exigíveis.
14.13. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.
14.14. Atender às solicitações da Enap, de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de controle administrativo e
cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do termo de referência.
14.15. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Enap quanto à execução das atividades previstas.
14.16. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos disponibilizados pela Enap.
14.17. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia
autorização da administração da Enap.
14.18. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e conhecimento compatíveis com os
serviços a serem realizados, apresentando, quando solicitado pela Enap, as comprovações necessárias.
14.19. Submeter as decisões e os documentos técnicos dos projetos à aprovação da área de TI da Enap.
14.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência social e normas
regulamentadoras da medicina e segurança do trabalho.
14.21. Adequar os seus recursos humanos e materiais visando atender as demandas solicitadas pela Enap na medida em que não
existe compromisso na distribuição uniforme das demandas ao longo do contrato.
14.22. Entregar à Enap todos os arquivos, versões finais de produtos, documentos e quaisquer outros artefatos produzidos. A
ausência de qualquer item acarretará aplicação das sanções administrativas.
14.23. Assinar o contrato em até cinco dias úteis a partir da convocação da Enap.
14.24. Submeter sua equipe de trabalho a programa de desenvolvimento de competências de acordo com as tecnologias adotadas
pela Enap, sem custo adicional.
14.25. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 2018 - LGPD.
14.26. Observar sempre que necessário as determinações da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)
15.1. Todas as solicitações de serviço deverão seguir os níveis de serviço dispostos neste item do Contrato.
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15.2. Os níveis de serviço esperados para atendimento aos eventos se encontram na Tabela: Classificação de Eventos, cabendo
ainda as seguintes observações:
15.3. A classificação da severidade do evento será determinada a critério da Contratante, pela sua necessidade e criticidade do
objeto.

 

NÍVEIS PRAZO PARA ATENDIMENTO (HORAS CORRIDAS) PRAZO PARA SOLUÇÃO (HORAS CORRIDAS)

Urgente Em até 2 horas Em até 4 horas

Média Em até 4 horas Em até 8 horas

Normal Em até 8 horas Em até 24 horas

Tabela de Níveis de Serviço.
15.3.1. Urgente  - São eventos cujas consequências tenham impactos sobre serviços ou tráfego de rede e/ou recursos que
exijam atenção imediata.
15.3.2. Média  - São problemas graves ou falhas que afetam uma área específica ou determinada funcionalidade, porém não
ocasiona a interrupção dos sistemas ou serviços.
15.3.3. Normal - Problemas que não prejudiquem o funcionamento de sistemas ou serviços.
15.3.4. Durante o período de garantia, a Contratada deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela Contratante, sem
ônus adicional, oferecendo, no mínimo, os seguintes serviços:
15.3.5. O acionamento via número 0800 e/ou telefone com número de DDD igual ao da localidade do Contratante deverá estar
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana para solução de problemas decorrentes de defeitos e falhas nos
produtos ou software, ou seja, problemas decorrentes do fato do equipamento não realizar uma funcionalidade especificada ou
esperada. Poderá ainda, esse serviço, ser usado para solicitar informações quanto a dúvidas, funcionalidades e quanto a procedimentos
para configuração dos itens do objeto contratado.
15.3.6. Os chamados serão registrados e deverão estar disponíveis para acompanhamento pela equipe designada pela
Contratante, contendo data e hora da chamada, o problema ocorrido, a solução, data e hora de conclusão.

15.4. Decorridos os prazos previstos na Tabela: Classificação de Eventos, sem o atendimento devido, fica a Contratante autorizada
a penalizar a Contratada dentro dos parâmetros explicitados neste Termo de Contrato, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa.
15.5. A Contratada deverá encaminhar ao fiscal técnico do contrato, até o 5º dia útil de cada mês, o Relatório de Acompanhamento
de Nível de Serviço Mínimo do mês anterior, com informações de TODOS os chamados abertos pela Contratante, em sua central de
atendimento, contendo, pelo menos, as seguintes informações:

15.5.1. data, hora da abertura do chamado.
15.5.2. data e hora da chegada do técnico ao local ou início do atendimento.
15.5.3. data e hora da resolução do problema.
15.5.4. descrição do problema, incidente ou solicitação atendida e procedimentos efetuados.

15.6. A critério da Administração, as glosas poderão ser descontadas das garantias de fornecimento apresentadas pela Contratada.
15.7. É garantido à Contratada o direito à ampla defesa frente aos resultados da apuração do Nível de Serviço Mínimo, bem como
a apresentação das justificativas que se fizerem necessárias.
15.8. As justificativas, devidamente fundamentadas, aceitas pelo gestor e pelo fiscal técnico do contrato poderão anular a
incidência de glosas e advertências na aplicação do Acordo de Nível de Serviço.
15.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, referente ao não atendimento aos Níveis de
Serviço, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá acarretar as seguintes
penalidades descritas na Tabela Penalidades:

 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PENALIDADES

Urgente

Até 2 (duas) horas corridas de atraso para solução do
chamado, além do prazo indicado na Tabela de Níveis de
Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o
valor mensal do serviço correspondente.

Superior a 2 (duas) horas e inferior ou igual a 8 (oito) horas
corridas de atraso para solução do chamado, além do prazo
indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
mensal do serviço correspondente, sem prejuízo da penalidade anterior.

Superior a 8 (oito) horas corridas para solução do chamado,
além do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,8% (oito décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
mensal do serviço correspondente, sem prejuízo ao item anterior, e outras
sanções administrativas a critério da Contratante.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do
Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

Média

Até 4 (quatro) horas corridas de atraso, além do prazo
indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,2% (dois décimos por cento) por
hora atrasada sobre o valor do contrato.

Superior a 4 (quatro) horas e inferior ou igual a 16
(dezesseis) horas corridas de atraso, além do prazo indicado
na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 16 (dezesseis) horas corridas de atraso, além do
prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o
valor do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do
Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.
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Normal

Até 8 (oitos) horas corridas de atraso, além do prazo
indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,1%  (um décimo por cento) por
hora atrasada sobre o valor do contrato.

Superior a 8 (oito) horas e inferior ou igual a 24 (vinte e
quatro) horas corridas de atraso, além do prazo indicado na
Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 24 (vinte e quatro) horas corridas de atraso, além
do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do
Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
16.1. A Contratada deverá fornecer garantia das licenças e/ou serviços entregues pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados
a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
16.2. A Contratada deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.
16.3. Abertura ilimitada de chamados de suporte.
16.4. O Prazo de garantia deverá ser aferido pelo sítio eletrônico do fabricante, durante a fase de recebimento.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.024, de 2019, a Contratada que:

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. fraudar na execução do contrato;
18.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
18.1.5. cometer fraude fiscal;
18.1.6. não mantiver a proposta

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:
18.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
18.2.2. multa de:

18.2.2.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor dos itens em atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias corridos.
18.2.2.2. após o trigésimo dia, moratória de 1,00% (um por cento) ao dia sobre o valor dos itens em atraso, limitada ao
percentual de 10% (dez por cento).
18.2.2.3. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto contratado (empenho), no caso de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere ao valor total contratado.

18.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
18.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap pelo prazo de até dois anos;
18.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no
Sicaf pelo prazo de até cinco anos.
18.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
18.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.
18.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

18.8.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
18.8.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.8.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
18.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor
da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
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18.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
18.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
18.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
18.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
18.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
18.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO
19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

19.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
19.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
19.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
19.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
19.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
19.4.3. indenizações e multas.

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
20.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo
nos casos previstos em lei.
20.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa Seges/ME nº 53, de 2020.
20.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 2020.
20.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN Seges/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/Seges/MP nº 05, de 2017.
21.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
22.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
23.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO
24.1. É eleito o Foro da cidade de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 1993.
24.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e disponibilizado por meio eletrônico por
meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme Resolução nº 09, publicada no Boletim Interno da Escola Nacional de
Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 
CONTRATANTE CONTRATADA

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa
Diretora de Gestão Interna da Enap

 
(Assinado eletronicamente)

Antônio Cesar Felix de Sousa
Sócio Administrador da Empresa

 
TESTEMUNHAS

 
(Assinado eletronicamente)

 
(Assinado eletronicamente)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cesar Felix de Sousa, Usuário Externo, em 08/03/2023, às 12:05, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alana Regina Biagi Silva Lisboa, Diretor(a) de Gestão Interna, em 13/03/2023, às 10:26,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wânia Pereira Peniche Rodrigues, Testemunha, em 13/03/2023, às 11:05, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Carlos Silveira Portela, Testemunha, em 13/03/2023, às 11:14, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0668242
e o código CRC 52DDCBFD.

Criado por wania.rodrigues, versão 10 por eduardo.lopes em 07/03/2023 16:17:51.
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